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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 013/2022

Licitação nº 021/2022

Objeto: Registro de Preços para compra anual das 
insulinas fracassadas no Pregão 082/ 2021 para 
atendimento a demanda judicial

Regime de Execução: Entrega parcelada

Tipo: Menor valor unitário.

Data de entrega dos envelopes e início dos traba-
lhos: 05/05/2022 às 09:00 horas. Valor do edital: 
O edital será fornecido mediante a apresentação 
de um CD virgem pela empresa interessada ou 
através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, me-
diante solicitação.

Maiores informações e edital completo na Divisão 
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob Roh-
wedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do 
telefone (19) 3399-5332 das 08:30 às 16:30 nos 
dias úteis.

SUMARÉ, 19 DE ABRIL DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - SMARH
_________________________________________________________

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 
2615/2018 – ADITIVO 6 - SMIADS.

Partícipes:

Concedente: Município de Sumaré, através da Pre-
feitura Municipal.

Compromissária: Sociedade de Filantropia Comu-
nitária

Objeto: Apoio, assessoria e capacitações para Or-
ganizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, 
Conselhos Municipais afins ao SUAS e Conselho 
Tutelar.

Amparo Legal: Leis Federais nº 4.320/1964, nº 
13.019/2014 e 13.204/2015; Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilida-
de Fiscal), Lei Orgânica da Assistência Social nº 
8.742/93, SUAS–Sistema Único de Assistência so-
cial nº 12.435/2011; Decreto Municipal nº 10.943 
de 18 de dezembro de 2020 e Lei Orçamentária 
Anual nº 6716/2021.

Atos, Editais
e Avisos

Valor Global: Ao valor de R$ 155.143,08 (cento 
e cinquenta e cinco mil, cento e quarenta e três 
reais e oito centavos) fica acrescido o valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), totalizando R$ 
205.143,08 (duzentos e cinco mil, cento e quaren-
ta e três reais e oito centavos).

Data da Assinatura: 25/03/2022.

Vigência: 25/03/2022 a 31/12/2022.

Dotação Orçamentária: U.O. 02.15.01.08.0244000
2.2013.3.3.3.50.39.00 – Ficha 412

Processo Administrativo: DLC nº 033/2018.
_________________________________________________________

LEI N° 6802, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Institui o Programa Bairro Amigo do Idoso e dá 
outras providências.

Autor: Vereador Sirineu Araujo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SU-
MARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, 
nos termos do art. 66, §§ 5° e 7° da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, c.c. art. 278 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte 
lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Bairro Amigo 
do Idoso com a finalidade de incentivar os bairros 
da cidade de Sumaré a adotarem medidas para um 
envelhecimento saudável e aumentarem a quali-
dade de vida da pessoa idosa.

Art. 2º Para aderir ao Programa, deverá ser apre-
sentado plano de ação que contemple melhores 
condições para as pessoas idosas nos seguintes 
aspectos, não exaustivos:

I - Espaços abertos e prédios - valorização dos 
espaços verdes, com acessibilidade, calçadas ami-
gáveis aos idosos, cruzamentos seguros, prédios 
com acessibilidade, banheiros públicos adequa-
dos entre outros;

II - Transporte - oferta de transportes e modais 
alternativos que garantam a inclusão, com aces-
sibilidade à população idosa, bem como locais de 
espera para idosos com assentos;

III - Moradia - viabilidade financeira dos imóveis, 
acesso a serviços essenciais em proximidades;

IV - Participação social - ofertas culturais e sociais 
diversas, garantindo integração e sociabilização;

V - Respeito e inclusão social - engajamento inter-
geracional e espaços inclusivos;

VI - Participação cívica e emprego - oportunidades 
profissionais e de formação para novos caminhos, 
valorização do serviço comunitário;

VII - Comunicação e informação - garantia de in-
formação sobre ações e programas voltados à 
população idosa, além de serviços gerais já exis-
tentes;
VIII - Apoio comunitário e serviços de saúde;

IX - Iluminação e segurança pública;

§1º O plano de ação poderá ser elaborado pelas 
associações de representantes de moradores, com 
a participação dos Conselhos Participativos Muni-
cipais, Secretarias Municipais envolvidas e acom-
panhamento do Legislativo e ainda, do Conselho 
Municipal do Idoso.

§2º O plano de ação para adesão ao Programa 
Bairro Amigo do Idoso deverá ser elaborado em 
consonância com os Planos de Bairro já previstos 
para a região, conforme estipulado pelo Plano di-
retor (LEI N° 4.250, DE 6 DE OUTUBRO de 2006) e 
suas alterações, devendo ainda pautar-se, no que 
couber, pelas disposições instituídas pela Lei Fe-
deral nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, refe-
rente ao Estatuto do Idoso.

Art. 3º Os planos de ação elaborados serão enca-
minhados ao Conselho Municipal do Idoso que po-
derá manifestar-se para eventuais contribuições, 
e também e ao Fundo Municipal do Idoso e à Se-
cretaria Municipal de Inclusão Social para ciência 
e acompanhamento.

Art. 4º Os Bairros que aderirem ao Programa te-
rão prioridade no recebimento de recursos oriun-
dos do Fundo Municipal do Idoso.

Art. 5º Os bairros que lograrem implementar es-
paços e ações compatíveis com as necessidades 
físicas, emocionais e sociais da população idosa 
poderão receber a titulação de Bairro Amigo do 
Idoso.

Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autori-
zado a firmar convênios e parcerias, a qualquer 
tempo, com instituições públicas ou privadas, vi-
sando a execução da presente Lei, bem como para 
garantir sua publicidade e compartilhamento, es-
timulando a implementação das referidas ações 
e promovendo maior adesão pela sociedade civil.

Art. 7º O Executivo regulamentará as disposições 
desta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de sua publicação.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 18 de abril de 2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré, aos 18 de abril de 2022.

CLODOVYL DOTA TELLES
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos 
Legislativos
_________________________________________________________

LEI N° 6803, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Institui a Semana Municipal do Skatista juntamen-
te com a comemoração internacional do evento 
“Go Skate Day”, no município de Sumaré e dá ou-
tras providências.

Autor: Vereador Andre Fernandes Pereira (Andre 
da Farmácia).
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SU-
MARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, 
nos termos do art. 66, §§ 5° e 7° da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, c.c. art. 278 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte 
lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de 
Sumaré, a “Semana Municipal do Skatista”, junta-
mente com a comemoração internacional do even-
to “Go Skate Day”, na penúltima semana do mês de 
junho.

Art. 2º A Semana Municipal do Skatista tem por 
finalidade:

I - fortalecer, apoiar e incentivar o desenvolvimen-
to do esporte no Município;

II - incentivar a criação de políticas públicas para o 
fortalecimento do esporte;

III - criar espaços para os skatistas discutirem 
questões, locais, relacionadas com o tema;

IV - viabilizar, profissionalizar e apresentar alter-
nativas para o esporte.

V - A Semana Municipal do Skatista poderá ser 
realizada pela Prefeitura Municipal de Sumaré e/
ou em parcerias com outras entidades e/ou ór-
gãos interessados.

Art. 3º As comemorações, referentes à “Semana 
Municipal Skatista” de que trata esta Lei, passará a 
integrar o calendário oficial de eventos realizados 
no Município de Sumaré.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 18 de abril de 2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré, aos 18 de abril de 2022.

CLODOVYL DOTA TELLES
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos 
Legislativos
_________________________________________________________

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 014/2022
Licitação nº 022/2022

Objeto: Registro de Preços para aquisição de ração 
animal

Regime de Execução: Entrega parcelada

Tipo: Menor valor global.

Data de entrega dos envelopes e início dos traba-
lhos: 06/05/2022 às 09:00 horas. Valor do edital: 
O edital será fornecido mediante a apresentação 
de um CD virgem pela empresa interessada ou 
através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, me-
diante solicitação.

Maiores informações e edital completo na Divisão 
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob Roh-
wedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do 
telefone (19) 3399-5332 das 08:30 às 16:30 nos 
dias úteis.

SUMARÉ, 19 DE ABRIL DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - SMARH

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Secretário: Rodrigo Quevedo Formigoni - Superintendente: Sebastião Silvestre Martin Gonçalez
Redação: Caroline Garbelini Dias - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br

 

 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural. 
Ato nº18 – Folha 15 
 19 de abril de 2022 

  PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE 
INFRAÇÕES 

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme decreto municipal 11.062 de 02 de julho de 2021, e para atendimento de Lei Federal 9.503/97, 
do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa:  
 

Nº DO 
PROCESSO RESULTADO PLACA 

  

Nº DO 
PROCESSO RESULTADO PLACA 

0530/2022 DEFERIDO DXA-2083 
 

0476/2022 DEFERIDO DMC-2H28 

0412/2022 DEFERIDO EVI-7458 
 

0478/2022 DEFERIDO DMC-2H28 

0405/2022 DEFERIDO EVI-7458 
 

0472/2022 DEFERIDO DMC-2H28 

0397/2022 DEFERIDO EYJ-2298 
 

0470/2022 DEFERIDO DMC-2H28 

0396/2022 DEFERIDO EYJ-2C98 
 

0469/2022 DEFERIDO DMC-2H28 

0398/2022 DEFERIDO EYJ-2298 
 

0475/2022 DEFERIDO DMC-2H28 

0467/2022 DEFERIDO DMC-2H28 
 

0477/2022 DEFERIDO DMC-2H28 

0480/2022 DEFERIDO DMC-2H28 
 

0479/2022 DEFERIDO DMC-2H28 

0471/2022 DEFERIDO DMC-2H28 
 

0481/2022 DEFERIDO EPS-2668 

0401/2022 DEFERIDO FBB-6183 
 

0410/2022 DEFERIDO HNS-5074 

0407/2022 DEFERIDO ESN-6I30 
 

0403/2022 INDEFERIDO DFL-6718 

0406/2022 DEFERIDO FHO-5119 
 

0408/2022 INDEFERIDO FMD-2040 

0400/2022 DEFERIDO DFE-0342 
 

0404/2022 INDEFERIDO FLY-8144 

0399/2022 DEFERIDO CRR-1222 
 

0409/2022 INDEFERIDO HNS-5074 

0411/2022 DEFERIDO BQJ-7960 
 

0402/2022 DEFERIDO FXQ-3353 

   
 

0468/2022 DEFERIDO DMC-2H28 

 
 
 

Roberto Batista Vensel  
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural  
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Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 296, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 565, de 21 de agosto de 2020, 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica 
a Portaria nº 565, de 21 de agosto de 2020, de MA-
RIA APARECIDA BEZERRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 27.148.101, para o cargo de 
ASSESSOR I, REF  PMSC-11, subordinada a Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
para prestar serviços junto a Secretaria Municipal 
de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 297, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 256, de 02 de março de 2017, 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica 
a Portaria nº 256, de 02 de março de 2017, de MA-
RIA EFIGENIA ALCANTARA FEITOZA,  portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 2.322.121, para o 
cargo de ASSESSOR I, REF  PMSC-11, subordinada 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 298, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 699, de 23 de agosto de 2019, 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica 
a Portaria nº 699, de 23 de agosto de 2019, de MI-
CHELE TRUZZI DA SILVA SERAFIM,  portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 32.601.648-X, para o 
cargo de ASSESSOR II, REF  PMSC-12, subordinada 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Comunicação Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 299, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 1084, de 20 de dezembro de 
2019, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica 
a Portaria nº 1084, de 20 de dezembro de 2019, de 
NATALIA FRANCIELLE SANTANA CORDEIRO, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 48.960.736-
6, para o cargo de GERENTE ADMINISTRATIVO 
DA PROCURADORIA JURIDICO-ADMINISTRATI-
VO, REF  PMSC-06, subordinada a Procuradoria 
Geral do Município.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 300, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 559, de 06 de julho de 2018, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, 
o cargo de provimento em comissão que especi-
fica a Portaria nº 559, de 06 de julho de 2018, de 
PAULO DE ASSIS ANERÃO,  portador da Cédula de 
Identidade RG nº 15.427.124-X, para o cargo de 
ASSESSOR I, REF  PMSC-11, subordinado a Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã.
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Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 301, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 1010, de 14 de novembro de 
2019, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica a 
Portaria nº 1010, de 14 de novembro de 2019, de 
RUAN GUSTAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA,  por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 48.751.724, 
para o cargo de ASSESSOR I, REF  PMSC-11, su-
bordinado a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, prestando serviços junto a 
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 302, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 722, de 12 de novembro de 
2021, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica 
a Portaria nº 722, de 12 de novembro de 2021, de 
SIMONE MARIA DA COSTA DA SILVA,  portador da 
Cédula de Identidade RG nº 32.694.590, para o 
cargo de ASSESSOR II, REF  PMSC-12, subordinado 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, prestando serviços junto a Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 303, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 679, de 01 de agosto de 2018, 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica a 
Portaria nº 679, de 01 de agosto de 2018, de SUE-
LEN DE FATIMA DO PRADO AMADO,  portador da 
Cédula de Identidade RG nº 43.003.792, para o 
cargo de ASSESSOR I, REF  PMSC-11, subordinada 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, prestando serviços junto a Secretaria Mu-
nicipal de Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 304, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 576, de 25 de agosto de 2021, 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, 
o cargo de provimento em comissão que especifi-
ca a Portaria nº 576, de 25 de agosto de 2021, de 
SUELI GONÇALVES DA SILVA,  portador da Cédula 
de Identidade RG nº 20.777.451-1, para o cargo de 
GERENTE ADMINISTRATIVO DE APOIO Á AGRI-
CULTURA, REF PMSC-06, subordinada a Secreta-
ria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 305, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 536, de 14 de agosto de 2020, 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;
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R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, 
o cargo de provimento em comissão que especifi-
ca a Portaria nº 536, de 14 de agosto de 2020, de 
VALDINEI APARECDO DE OLIVEIRA,  portador da 
Cédula de Identidade RG nº 24.459.018-7, para o 
cargo de ASSESSOR I, REF  PMSC-11, subordinada 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, prestando serviços junto a Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 306, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 437, de 08 de julho de 2020, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, 
o cargo de provimento em comissão que especi-
fica a Portaria nº 437, de 08 de julho de 2020, de 
WILSON LUIZ FRANCO,  portador da Cédula de 
Identidade RG nº 17.570.109-X, para o cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF  PMSC-09, 
subordinado a Secretaria Municipal de Governo 
e Participação Cidadã,  prestando serviços junto 
a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e 
Rural.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 307, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 1025, de 21 de novembro de 
2019, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica a 
Portaria nº 1025, de 21 de novembro de 2019, de 
GILMAR ASSIS DOS SANTOS,  portador da Cédula 
de Identidade RG nº 19.524.978-1, para o cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF  PMSC-13, 
subordinado a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, prestando serviços junto a 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 308, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 679, de 04 de maio de 2017, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica 
a Portaria nº 679, de 04 de maio de 2017, de  IVO-
NEIDE RODRIGUES DA MATA MARTINS,  portado-
ra da Cédula de Identidade RG nº 20.623.127, para 

o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF  
PMSC-09, subordinada a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, prestando servi-
ços junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 309, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 123, de 24 de fevereiro de 
2022, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica 
a Portaria nº 123, de 24 de fevereiro de 2022, de 
JOÃO CARLOS GONÇALVES,  portador da Cédula 
de Identidade RG nº 10.673.818-5, para o cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF  PMSC-13, 
subordinado a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, para presta serviços junto a 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Ru-
ral.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 310, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 284, de 08 de março de 2017, 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, 
o cargo de provimento em comissão que especi-
fica a Portaria nº 284, de 08 de março de 2017, 
de JOSÉ DONIZETE MATIAS,  portador da Cédula 
de Identidade RG nº 12.703.498-5, para o cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF  PMSC-09, 
subordinado a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, para presta serviços junto a 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 311, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 802, de 20 de setembro de 
2019, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica 
a Portaria nº 802, de 20 de setembro de 2019, de 
LILIAN PEREIRA DA SILVA FREITAS,  portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 40.233.324, para o 
cargo de ASSESSOR I, REF  PMSC-11, subordinado 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, para presta serviços junto a Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 312, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 742, de 16 de agosto de 2018, 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica 
a Portaria nº 742, de 16 de agosto de 2018, de BE-
NEDITA DE FÁTIMA MACHADO HOFFMANN,  por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 15.665.855-
0,  para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
III, REF  PMSC-13, subordinado a Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 313, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 170, de 09 de fevereiro de 
2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica 
a Portaria nº 170, de 09 de fevereiro de 2017, de 
BIANCA DESTEFANI DA SILVA,  portadora da Cé-
dula de Identidade RG nº 41.909.237-7,  para o 
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF  
PMSC-09, subordinada a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, para prestar ser-
viços junto a Secretaria Municipal de Administra-
ção.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 314, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 239, de 02 de abril de 2019, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica a 
Portaria nº 239, de 02 de abril de 2019, de DAINES 
TANNER,  portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.239.903-2,  para o cargo de SUPERINTENDENTE 
ADMINISTRATIVO DE COMUNICAÇÃO E IMPREN-
SA OFICIAL, REF  PMSC-03, subordinado a Secre-
taria Municipal de Comunicação Social.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 315, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 468, de 16 de julho de 2021, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica a 
Portaria nº 468, de 16 de julho de 2021, de SEBAS-
TIÃO SILVESTRE MARTIN GONÇALEZ, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 7.960.903-X,  para 
o cargo de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATI-
VO DE ATENÇÃO Á SAÚDE, REF  PMSC-03, subor-
dinado a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 316, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 246, de 03 de abril de 2020, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica 

a Portaria nº 246, de 03 de abril de 2020, de DOU-
GLAS HENRIQUE SILVA DO NASCIMENTO,  porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 41.423.407,  
para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
III, REF  PMSC-13, subordinado a Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã, para pres-
tar serviços junto a Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, Desenvolvimento e Gestão Estratégica.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 317, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 420, de 26 de junho de 2020, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica a 
Portaria nº 420, de 26 de junho de 2020, de DOLO-
RES DE BARROS NICOLAI,  portador da Cédula de 
Identidade RG nº 22.158.009-8,  para o cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF  PMSC-13, 
subordinada a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, para prestar serviços junto 
a Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e 
Desenvolvimento Social.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 318, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 122, de 24 de fevereiro de 
2022, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica 
a Portaria nº 122, de 24 de fevereiro de 2022, de 
ELMA CARLOS DE ARAUJO,  portador da Cédula de 
Identidade RG nº 27.015.741-4,  para o cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF  PMSC-09, 
subordinada a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Ru-
ral.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 319, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 152, de 21 de fevereiro de 
2018, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica 
a Portaria nº 152, de 21 de fevereiro de 2018, de 
FERNANDA GARCIA PEREIRA,  portador da Cédu-
la de Identidade RG nº 32.060.808-6,  para o cargo 
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de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF  PMSC-
09, subordinada a Secretaria Municipal de Gover-
no e Participação Cidadã, para prestar serviços 
junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 320, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera a Portaria nº 458,  de 04 de abril de 2017,  e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de abril de 2022, 
o cargo de provimento em comissão que especi-
fica a Portaria nº 458, de 04 de abril de 2017, de  
MARCOS ALAOR SEIXAS, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 58.913.019-5, para o cargo de 
ASSESSOR I,  REF  PMSC-11, subordinado a Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
para prestar serviços junto a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 321, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Designa servidor municipal efetivo para exercer 
cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, o servidor MOISÉS RODRI-
GO PASCHOALIN MACHADO,  portador do  RG. 
30.231.421-0, MOTORISTA MUNICIPAL DE CLAS-
SE ESPECIAL – NÍVEL C, REF. PMS42, subordina-
do a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
e Rural, para exercer temporariamente as funções 
do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SUPERINTENDENTE 
ADMINISTRATIVO DE CONTROLE AMBIENTAL, 
REF. PMSC-03, subordinado a Secretaria Munici-
pal de Sustentabilidade, a partir de 19 de abril de 
2022, sem prejuízo das vantagens do cargo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 322, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade, por 
determinação judicial com proventos calculados 
pelo regime de média, proporcional ao tempo de 
contribuição à beneficiária indicada e dá outras 
providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 
40, § 1º, III, “b”, c/c art. 37 e da Lei Municipal nº 
4.982/2010.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
20.675/2017, PMS nº 23.701/2019 e Processo Di-
gital TJ/SP nº 1006453-64.2019.8.26.0604;

RESOLVE:

Art . 1º - Conceder, a Sra. CANDIDA JARDIM BER-
BERT DA FONSECA, portadora da cédula de iden-
tidade, RG nº 11.759.006-X, CPF nº 318.798.018-
09, subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, 
lotado no cargo de Agente Comunitário de Saúde 
SMS D, Ref. SMS02, que ora fica vago, APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, por deter-

minação judicial, com proventos calculados pelo 
regime de média, proporcional ao tempo de con-
tribuição, nos termos do art. 40, § 1º, III, “b” da 
Constituição Federal, c/c art. 37 da Lei Municipal 
nº 4.982/2010.

Parágrafo Único - O benefício de aposentadoria vo-
luntária por idade é a partir de 28/07/2017, data 
do requerimento, compensando-se para efeito do 
pagamento dos proventos o montante da remune-
ração percebida no período, para atendimento do 
art. 37, § 10 da Constituição Federal.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 323, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Concede redução de carga horária da servidora 
pública, por período parcial, para tratamento de 
saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, 
artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei Mu-
nicipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 17.845/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pe-
dido da servidora concursada RENATA CAMILO 
PETROLINI, matrícula 14628, portadora da cédu-
la de identidade RG nº 33.871.822-9, do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO D, REF. PMS43, subor-
dinada à Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

Art. 2º - A redução de carga horária será em pe-
ríodo parcial, sem prejuízo da remuneração, com 
redução de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 
06 (seis) meses, a partir de 20 de abril de 2022.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da con-
dição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências 
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decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de abril de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 324, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
 
Torna sem efeito, as exonerações constantes da Portaria nº 225, de 
05 de abril de 2022, e dá outras providências.- 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos do artigo 90 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré,  

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - TORNAR SEM  EFEITO, as exonerações constantes da Portaria nº 225, de 

05 de abril de 2022, dos servidores abaixo mencionado: 
 

 Nome                                                   R.G.                Secretaria           Cargo 
RAQUEL BATISTA DE MORAIS 331475790 Saúde Chefe de Gabinete 
PAULO ACOSTA 11515249-0 Governo Assistente Administrativo III 

                                                                      
 

 
Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 19 de abril de 2022. 
 

 
   LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, em 19 de abril de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 
 
                                       

 
                                                        WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 

            SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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                     DECRETO Nº 11.322, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                 
R$ 255.090,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e 
noventa reais). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                    

n° 3061/2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.716, de 15 de dezembro de 2021, 

art. 6º, inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 
2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64, 
fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 255.090,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e noventa reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 
02.008.0027.0812.0006.1010 

Projeto: Ampliar o número de espaços públicos disponíveis em 
nosso Município, além de reformar os já existentes. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material 
permanente 

011000000 - GERAL - RECURSOS 
ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE 
CONVÊNIOS 

R$ 255.090,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:           R$ 255.090,00 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal                   

nº 4320/64, os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente:  

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0015.0451.0006.1007 

Projeto:  Estabelecer condições que melhorem a atratividade da 
produção municipal aos mercados internos e externos, estimulando 
potenciais existentes e equilibrando desigualdades internas. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 011100000 - GERAL R$ 255.090,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:               R$ 255.090,00 
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DECRETO Nº 11.322/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 
 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 
2021 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 19 de abril de 2022. 

 
 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 19 de abril de 2022, no Paço Municipal e, em 19 de abril de 2022, no Diário 
Oficial do Município.             

 
 
 
                    WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 

              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
 

 


